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mara Municipal de São José dos Campos, encaminhado pela Secretaria

Particular Adjunta da Presidência da República, solicitando atrans-

•rição nds Anais da Casa, matéria -da APAC, sobre: "a luta por uma

vida:mais -digna na cadeia". 3) Ainda da Secretaria Particular da
Presidência da República, expediente proCedente do _Eminente crimi,

nologista de São .Paulo, Dr. RODRIGUÉS DE mEEEJ E , formulando propo-

sições sobre e reforma do Sistema Penal è enCaminhando publicação

sôbre: "dás penas e dos delitos" - Referido expediente foi encami-

nhado ã Comissão Revisora desta matéria. 4) Ofício ri9 2.694/80 -pro-

cedente do Correjedor-Gerel da Justiça do Estado do Rio Grande do

PP1 , Desembargador ALAOR TERRA, solicitando que o CNPP envie àque-

le Poder JudiCiárip o Projeto de Lei de ' Execuções Penai-a. 5) Oficio
Depen - n9 11/8IJ encaminhando para apreCiação deste Conselho, for

mularios de qüestionários de dados e informes para elaboração dê

. estatísticas e registro penal. A ORDEM DO DIA versou sobre-os se-

guintes a) ENSINO SUPLETIVO nospresídios - proposto pe-

lo Projeto Roberto Marinho foi relatado ao CNPP através de Parecer

emitido pelo Senhor Conselheiro Desembargador JOSÉ DANTON DE OLI-

VEIRA, o.qual mereceu do Plenário aprovação unânime, à luz de su-

gestões oriundas dos Senhores Conselheiros Professores RENÉ ARIEL

DOTTI.e RICWO'ANTUNES . ANDREUCCI-que encaminharam 4 PreSidencia
a Deliberação que se aegue: '"I)* 00 'ensino supletivo de 19 grau hos

-estabelecimentos prisionais deve 'exigir, et princípio, o Contato

físico e direto cis:? professor 4 fim de que a individualização
Outiva da pena possa ter maiores possibilidades 40 êxito, no sen-
tido de proporcionar melhores o9fidiçOes para a ressodiaiização do

condenado::: 111 ,- Para a implementação do ensino supletivo de 19 grau
aos presidiários g recomendável que o Ministério da justiça inves-

tigue junto aos podereS públicos das 'Unidades da- FedetaÇÃ9 a pos-,

SOilidade da exeCUção de -tal curso comi 4 Participação de professo

res das escolas primárias III)- Na impossibilidade de se viabili-
zarprontamenteo projeto de educação atraVéS dos professores de
curso primário, é conveniente a adoção do projeto de ensino suple-

tivo . de 19 gÉau através de sistema Chamado "multimeios", a exemplo

Ap que ocorre com grande parte da população em geral, Onde o sia--

tema já: foi implantado e vem funcionando. IV) . Não obstante ser o

projeta viável a fim de que a População carcerária possa acompa-

o Curso , supletivo de 1 -9 -gÉa.0 já ministrado para populações 'livres

e- aprovado -pêlo-Ministério da EdUcação e Cultura sugere o CD13P que

seja examinada pelo..Ministério da Justiça a nedeasidade de proCe-

der-se a Uma prévia licitação ". V)- Considerandose que a população

carcerária deve ;merecer uni tratamento especial no campo pedagógi.,

co, .gera o-CNPE, a obaerveção, no que couber, das 'sugestões se-
:Tuintea, apresentadas pelo Conselheiro JASON ALBERGARIA:- 1) comPa,

tibilizar o ensino supletivo do telecurso cot a estratégia de ação

da política penitenciária, elaborada pelo COPP; 2) adequar a imple

~ação do teledurso ao especial contexto penitenciário; 3) sem

'Prei llízO da educação geral,,enfatizar a informação ocupacional, se

gundO.à localização rural ou urbana do estabelecimento penal:4)ele

tuár, 01 colaboração com o DEPEN, o seguimento a avaliação da rea-
lização do telecursot 5) orientar as funções do Conteúdo das dis-

ciplinas com vistas 4 reinserção Social: do condenado e preparação
profissional do funcionário; 6) atender aos cursos de. qualificação
de acordo com ó caráter rural ou industrial do'estabelecimentd,PX'i

si;onat;: 7) reeIatorar, se possível, o programa do telecUrso do 29
-grau, egurido programa de -ptparcjo inicial do funcionário de

vigilâncial 8) incluir no plano curricular dó funcionário discipli-

nas critinóMigicas;,. et forma rudimentar ; 9) proporcionar a continu

ação dos estudos ein cursb de ensino regular, visando à preparação

profissional e aft5 exercício da cidadania l 101 sensibilizar a dire-

ção-do estabelecimento, juiz -da execUção penal, Conselho Penitenci

ServiçO Social Penitenciário e Patronatos a colaborarem

realização do telecursa; 11) tornar o horário do teleáurso .compatl
Vel Com 4 agenda diária do estabelecimento penal, para atender ao

período táid propício à aprendizagem do interna, sem prejuizo da

ordeffi é disciplina da comunidade priaional; 12) indicar monitores

com .conhecimento de pedagogia ou especialistas naa disciplinas
di-fleis, notadamente para -o 29 srau; 13) fazer integrar no conte

údocurricular temas de interesse especlico da clientela peniten-

ciaria; l4). providenciar o equipamento OeãeSsario à emissão do pro

grama -eM outro horário, em circuito fechado de TV-; 15) organizar o

material impresso de acóÉdó a -cultura cada- região do pala,
com atenção e respeito aos habitos e costumeá de Origeni do preso".
Referida deliberação foi plenamente aceita e anexada .ião_ projeto

-apreço,. b) Em virtude dá conclusão e- aprOvação do Programa. -de For

mação; Treinamento e ApérteiçOate nto de Pessoal Penitenciário, o

Senhor Presidente solicitou ao Senhor Relator desta ComiasãO,Pro
fessor ANTÓNIO ZAPPALA, a elaboração de Um cronograma que- venha

demonstrar a curto prazo, a implementação do referido projeto.
c) o Senhor Conselheiro RENÉ ANIEp EdTTx prOpás, ao plenário,

toé de louvor, à Comissão, que, brilhantemente elaborou e iRevi
são do Código de Processo Penal. Idêntica proposição oriunda dó

mesmo signatário, também foi dirigida ao Senhor Conselheiro JA-

SON SOARES ALBERGARIA pela conclusão da obra intitulada 'Intro-

dução ao Direito do Menor " - referidas proposições de louvor fo-

ram plenamente aceitas pelo-COlegiado.. d) Dado a execillidade do
tempo e providências complementares A324 Se fizeram necessárias,
à apreciação sobre Planejamento de Prioridades CNPP,81, será coe

cluída na- próxima- reunião, quando, Ao ãenhOr Çonsélhei3O NABO

CÉSAR SIQUEIRA, demonstrará a- conclusão do andamento . doa traba-

lhos d'a: comissão , criada para este fim, Merecendo aprovação 4.~

senté Ata, vai assinada Pelo'Senhor _Presidente-é por mim. Asses-

sora.

PIO SOARES CAPIEDO
	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS. ROCHA-

Presic10,tç --CNO
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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE MARINHA MERCANTE-SUNAMAN

Protocolo Financeiro, de 29 de abril de 1980, firmado-Si,

tre a René-Mica' Francesa e a 'Repriblica FederatiVa do Ora

sil, para o financiamento parcial da . equiSição de dois

navios para Superintendência Nacional . dê Marinha'Kercan

te - SUNAMAN. Designação do BanCo_clo Brasil S.A. para,

em sua condição de a gente do Tesouro:Nacional, praticar

os atos de execução especificados no Protocolo financei

ro.

APROVO o parecer da . Priguradoria-Geral da Fazenda

nal.

'Cbm fundamento do Decreto-iTei n9 1.312, de TB-de feve

reiro de 1974, ratifico os termos do Protocolo Fi nancgt

PO de 29 de abril de 1980, S. autorizo o Banco do Brasil

S.A., como .agente do Tesouro Nacional, a praticar 	 .os

atos de execução do referido Protocolo- Financeiro..

Encaminhe-se ã Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

para as providencias cõinpl émentares.

Brasil ia, 30 de janeiro/de 19.81

.	 BRNANE GALVEAS
Ministro da Fazenda
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: 0.168-0007897.81-6.1

: Operação de crédito 'externo, no valor de ,até US$ RDA... ..

20.000.000,00 (vinte milhões de dõlares‘convenio) de princi

pal , a ser celebrada entre a Reptiblita Federativa do Brasil

Nacid


